
PREFEITURA MUNICIPAL DE CARIACICA 
ESTADO DO ESPIRITO SANTO 
SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO - SEMGO/GAO 

DECRETO Nº 199, DE 06 DE JULHO DE 2022 

PUBLICADO 

:Tlff1ft~ 

NOMEIA SERVIDOR EM CARGO PÚBLICO 

EM REGIME ESTATUTÁRIO E DÁ OUTRAS 

PROVIDÊNCIAS. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE CARIACICA, ESTADO DO ESPÍRITO SANTO, 

no uso das atribuições legais que lhe conferem o art. 53, inciso Ili e art. 90, Inciso 

IX e XIII , da Lei Orgânica do Município de Cariacica; 

CONSIDERANDO a Lei Complementar nº 029, de 15 de abri l de 2010, que 

dispõe sobre o estatuto dos servidores públicos da administração direta, 

autárquica e fundacional do Município de Cariacica, 

DECRETA: 

Art. 1°. A nomeação do candidato aprovado no Concurso Público Edital 02/2019, 

homologado e publicado no Diário Oficial do Município no dia 23 de dezembro 

de 2020 e considerado apto, conforme quadro abaixo: 

Cargo: Fiscal de Tributos Municipais 1 - Fiscalização Tributária 

Classificação Nome 

9º Christiane Cordeiro dos Santos 

Art. 2º. O candidato relacionado no presente Decreto deverá seguir os 

procedimentos descritos no anexo único. 

Art. 3°. O candidato terá 30 (trinta) dias corridos, a partir desta publicação para 

tomarem posse do cargo para o qual foram aprovados no Concurso Público. 

Art. 4°. Os prazos previstos serão contados em dias corridos, excluindo-se o dia 

do começo e incluindo-se o de vencimento, ficando prorrogado, para o primeiro 
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dia útil seguinte, o prazo vencido em dia que não haja expediente. 

Art. 5°. Em se tratando de servidor em gozo de licença, ou afastado por qualquer 

outro motivo legal, o prazo para posse será contado do término do impedimento. 

Devendo o candidato, para usufruir do direito, realizar abertura de caderno 

processual, devidamente instruído, no protocolo geral do município no prazo de 

vigência do presente decreto, que será analisado e dado ciência ao candidato. 

Art. 6°. A admissão do nomeado pelo presente Edital fica condicionada ao 

cumprimento da apresentação e entrega da documentação e laudo médico 

emitido pelo Instituto de Previdência de Cariacica (IPC). 

Art. 7°. Será tornada sem efeito a nomeação do candidato que não cumprir os 

prazos legais para posse, ressalvadas as hipóteses previstas na Lei 

Complementar nº029/2010. 

Art. 8°. Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas todas 

as disposições em contrário. 
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ANEXO ÚNICO 

1. O candidato nomeado deverá digitalizar a documentação original abaixo 

relacionada, conforme ordem requisitada, e encaminhar em arquivo único e 

formato pdf, direcionando ao e-mail: recrutamento@cariacica.es.gov.br: 

a) certidão de Nascimento e/ou da Certidão de Casamento; 

b) documento de identidade; 

e) CPF; 

d) Carteira de Trabalho e Previdência Social - CTPS (folha de identificação 

onde constam número, série e qualificação civil); 

e) certidão original de quitação com a Justiça Eleitoral emitido pelo endereço 

eletrônico Tribunal Regional Eleitoral, bem como a validação da mesma; 

f) quitação com o serviço militar para o candidato do sexo masculino; 

g) atestado de antecedentes criminais originais, bem como a validação do 

mesmo; 

h) comprovante de residência (últimos 90 dias); 

i) comprovante de inscrição no PIS/PASEP; 

j) certificado de conclusão de escolaridade, de acordo com o requisito do 

cargo, devidamente assinado pelas partes; 

k) registro no respectivo Conselho de Classe e certidão de regularidade 

profissional ou similar emitido pelo respectivo Órgão de Classe; 

1) certidão de nascimento do(s) filho(s) menores de 14 anos; 

m) 01 (uma) foto 3x4 recente; 

n) laudo médico atestando sua condição para os candidatos PcD. 

2. Após a conferência da documentação, e a mesma estiver completa, a 

Coordenação fornecerá a guia de encaminhamento médico para o candidato, 

que deverá providenciar os exames e laudos médicos listados no referido 

encaminhamento, e assim que estiver com todos os exames e laudos prontos 

deverá agendar o atendimento no Instituto de Previdência de Cariacica (IPC), 

através do telefone (27) 3396-7544 ou pelo e-mail: 
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periciamedica.ipc@cariacica.es.gov.br, para submeterem-se à avaliação 

admissional e obtenção do laudo pericial. 

3. Após a realização da perícia médica admissional e recebimento do laudo 

admissional emitido pelo IPC, o candidato deverá agendar atendimento na 

Coordenação de Recrutamento, Seleção e Admissão, através do e-mai l: 

recrutamento@cariacica .es.gov.br, devendo digitalizar e enviar o original do 

laudo médico admissional em formato pdf como anexo do e-mail. Após, deverá 

comparecer no dia e horário marcado, apresentando os documentos originais 

exigidos no item 1 do presente anexo. Atendidas as exigências estipuladas no 

presente item, o candidato será encaminhado a tomar posse no cargo. Sendo 

que no ato da posse deverá entregar cópia da última Declaração de Imposto 

de Renda e Proventos de qualquer natureza, apresentada à Secretaria da 

Receita Federal do Brasil. Os servidores isentos da Declaração do Imposto de 

Renda deverão apresentar a Declaração de Isentos entregue pela Secretaria 

de lotação devidamente preenchida. 

4. Caso acumule cargo, legalmente, deverá obrigatoriamente entregar 

documento expedido pelo Órgão de atuação em que conste o cargo, turno, 

horário de trabalho, dias da semana trabalhados e data de início nesse vínculo. 

5. A posse se efetivará somente após a entrega da documentação, bem como 

do laudo da perícia médica emitido pelo IPC. 
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O PREFEITO MUNICIPAL DE CARIACICA, ESTADO DO ESPÍRITO SANTO, no uso das atribuições legais que 
lhe conferem o art. 53, inciso UI e art. 90, Inciso IX e XIII, da Lei Orgânica do Município de Cariacica; 
CONSIDERANDO a Lei Complementar nº 029, de 15 de abril de 2010, que dispõe sobre o estatuto dos 
servidores públicos da admin istração direta, autárquica e fundacional do Município de Cariacica, 

DECRETA: 
Art. 1°. A nomeação do candidato aprovado no Concurso Público Edital 02/2019, homologado e publicado 

. . . Of . 1 d . . . d º 2 d d no D1ar10 o Munic1010 no 1c1a 1a 3 e ezembro de 2020 e considerado apto, conforme quadro abaixo: 
Cargo: Fiscal de Tributos Municipais I - Flscaliza~o Tributária 

Classificação 
1 Nome 

90 
1 Christiane Cordeiro dos Santos 

Art. 2° . O candidato relacionado no presente Decreto devera seguir os procedimentos descritos no anexo 
único. 
Art. 3°. O candidato terá 30 (trinta) dias corridos, a partir desta publicação para tomarem posse do cargo 
para o qual foram aprovados no Concurso Público. 
Art. 4º. Os prazos previstos serão contados em dias corridos, excluindo-se o dia do começo e incluindo
se o de vencimento, ficando prorrogado, para o primeiro 
dia útil seguinte, o prazo vencido em dia que não haja expediente. 
Art. s0. Em se t ratando de servidor em gozo de licença, ou afastado por qualquer outro motivo legal, o 
prazo para posse será contado do término do Impedimento. Devendo o candidato, para usufruir do direito, 
realizar abertura de caderno processual, devidamente instruído, no protocolo geral do município no prazo 
de vigência do presente decreto, que será analisado e dado ciência ao candidato. 
Art. 6º. A admissão dó nomeado pelo presente Edital fica condicionada ao cumprimento da apresentação 
e entrega da documentação e laudo médico emitido pelo Instituto de Previdência de Cariacica (IPC) . 
Art. 7º. Será tornada sem efeito a nomeação do candidato que não cumprir os prazos lega is para posse, 
ressalvadas as hipóteses previstas na Lei Complementar nº029/2010. 
Art. 8°. Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas todas as disposições em 
contrário. 
Cariacica, 06 de julho de 2022. 

EUCLÉRIO DE AZEVEDO SAMPAIO JUNIOR 
Prefeito Municipal 

JORGE EDUARDO DE ARAÚJO SAADI 
Secretário Municipal de Gestão 

ANEXO ÚN ICO 
1 . O candidato nomeado deverá digitalizar a documentação original abaixo relacionada, conforme 
ordem requisitada, e encaminhar em arquivo único e formato pdf, direcionando ao e-mail: 
ri:crutamento@ca riacica .es. goy. br: 
a } certidão de Nascimento e/ou da Certidão de Casamer;ito; 
b} documento de identidade; 
e) CPF; 
d ) Carteira de Trabalho e Previdência Social - CTPS (folha de identificação onde constam número, série 
e qualificação civil) ; 
e} certidão original de quitação com a Justiça Eleitoral emitido pelo endereço eletrônico Tribunal 
Regional Eleitoral, bem como a validação da mesma; 
f } quitação com o serviço militar para o candidato do sexo masculino; 
g) atestado de antecedentes criminais originais, bem como a validação do mesmo; 
h ) comprovante de residência (últimos 90 dias); 
í } comprovante de inscrição no PIS/PASEP; 
j ) certificado de conclusão de escolaridade, de acordo com o requisito do cargo, devidamente assinado 
pelas partes; 
k} registro no respectivo Conselho de Classe e certidão de regularidade profissional ou similar emitido 
pelo respectivo Órgão de Classe; 
1) certidão de nascimento do(s) filho(s) menores de 14 anos; 
m) 01 (uma) foto 3x4 recente; 
n ) laudo médico atestando sua condição para os candidatos PcD. 
2. Após a conferência da documentação, e a mesma estiver completa, a Coordenação fornecerá a guia 
de encaminhamento médico para o candidato, que deverá providenciar os exames e laudos médicos 
listados no referido encaminhamento, e assim que estiver com todos os exames e laudos prontos deverá 
agendar o atendimento no Instituto de Previdência de Cariacica (IPC), através do telefone (27) 3396-
7544 ou pelo e-mail: periciamedlca.lpc@carlaclca.es.gov.br, para submeterem-se à avaliação 
admissional e obtenção do laudo pericial. 
3. Após a realização da perícia médica admissional e recebimento do laudo admissional emitido pelo 
IPC, o candidato deverá agendar atendimento na Coordenação de Recrutamento, Seleção e Admissão, 
através do e-mail: recrutamento@carjacjca.es.goy.br, devendo digitalizar e enviar o original do laudo 
médico admlssional em formato df como anexo do e-mail. A ós deverá com arecer no dia e horário 
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Cariacica-ES, qui'nta-feira, 07 de julho de 2022. 

marcado, apresentando os documentos originais exigidos no item 1 do presente anexo. Atendidas as 
exigências estipuladas no presente item, o candidato será encaminhado a tomar posse no cargo. Sendo 
que no ato da posse deverá entregar cópia da última Declaração de Imposto de Renda e Proventos de 
qualquer natureza, apresentada à Secretaria da Receita Federal do Brasil. Os servidores isentos da 
Declaração do Imposto de Renda deverão apresentar a Declaração de Isentos entregue pela Secretaria 
de lotação devidamente preenchida. 
4. Caso acumule cargo, legalmente, deverá obrigatoriamente entregar documento expedido pelo Órgão 
de atuação em que conste o cargo, turno, horário de trabalho, dias da semana trabalhados e data de 
início nesse vínculo. 
5. A posse se efetivará somente após a entrega da documentação, bem como do laudo da pericia 
médica emitido pelo IPC. 

li PORTARIAS li 
PORTARIA/GP/N. 0 357, DE 30 DE JUNHO 

DE 2022 
CONCEDE AVERBAÇÃO POR TEMPO DE 
SERVIÇO A SERVIDORA. 
O PREFEITO MUNICIPAL DE CARIACICA -
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO, no uso de suas 
atribuições que lhe confere o Art. 90, inciso IX, 
da Lei Orgânica do Município de Cariacica, c/ c 
art. 62 e seguintes da Lei Complementar n° 
029/2010, 

RESOLVE: 
Art. 1° Conceder Averbação por Tempo de 
Serviço em benefício da servidora estatutária 
Larlssa Lopes Reis do Nascimento, matrícula nº 
115. 791, ocupante do cargo de MaPAl - NIVEL 
III/EI, lotada na Secretaria Municipal de 
Educação - SEME, fazendo-se constar o período 
de 12 (doze) anos, 01 (um) mês e 27 (vinte e 
sete) dias. 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de 
sua publicação. 
Art. 3º Revogam-se todas as disposições em 
contrário. 
Cariacica, 30 de junho de 2022. 

EUCLÉRIO DE AZEVEDO SAMPAIO JUNIOR 
Prefeito Municipal 

11 UCITAÇÕES 

RETIFICAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 031/2022 

li 

Na publicação no Diário Oficial do Município de 
21/06/2022, as fls. 4/ 5, comunicamos que: 
Onde se lê: R$ 188.161,00 (cento e oitenta e 
oito mil, cento e sessenta e um reais). 
Leia-se: R$ 188.881,00(cento e oitenta e oito 
mil , oitocentos e oitenta e um reais). 
Permanecem inalteradas as demais disposições 
da publicação. 
Proc. Nº 4. 933/2022 
ID.TCEES.2022.0l 7E060001O.O1.0001 
Cariacica-ES. 06/07/2022 

Sérgio Luiz Côco 
Secretário Municipal de Esporte e Lazer 

AVISO DE REVOGAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 142/2021 

Proc. n°. 25. 385/2021 
O Município de Cariacica, Estado do Espírito 
Santo, por intermédio do Ordenador de 
Despesas, torna público para amplo 
conhecimento e comunica aos interessados que 
fica revogada a Licitação na modalidade Pregão, 
visando Registro de Preços para provável 
contratação de serviços Implantação do cerco 
eletrônico, por interesse público, tendo em vista 
adesão a uma ata com mais vantajosidade para 
o município, conforme despacho do Ordenador 
de Despesas, acostado aos autos. 
ID-TCE-ES ID-TCEES 
202 l.017E0600013 .02. 0004 
Cariacica, 06/07 /2022. 

Claudio Victor 
Secretário Municipal de Defesa Social 

IC_ DIVERSOS JI 
EXTRATO DA ORDEM OE SERVIÇO / 

FORNECIMENTO Nº 681/2022 - SEMESP. 
Processo - 10270/2022. 
Objeto: Contratação de arbitragem para 
atender ao calendário dos eventos esportivos 
promovidos pela Secretaria Municipal de 
Esporte e Lazer. 
Contratante: Secretaria Municipal de Esporte e 
Lazer - SEMESP. 
Contratada : R M COMERCIAL SPORTS LTDA. 
Valor: R$ 54.450,00 (Cinquenta e quatro mil 
quatrocentos e cinquenta reais) 
Cariacica-ES, O 1/07 / 2022. 

Sérgio Luiz Côgo. 
Secretário Municipal de Esporte e Lazer 

EXTRATO DE ORDEM DE SERVIÇO 
Nº 699/2022 SEMFI 

Adesão a Ata n°. 113/2022 - SEMFI PMC. 
Processo nº. 17070/ 2022. 
Objeto : 10 Serviços de Videoconferência em 
Nuvem(Cloud) 
Contratante: Prefeitura Municipal de Cariacica. 
Contratada : XP ONCONSULTORIA LTDA. 
Valor Total : R$ 9.306,00 (nove mil e trezentos 
e seis reais). 
Dotação Orçamentária: 948 

EXPEDIENTE: 
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